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9INDICAÇÃO: 1777/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal e a 
Secretária de Cultura, a criação de um Centro de 
Juventude de Maracanaú, a ser implementado no 
bairro Siqueira, inspirado no modelo de gestão e 
estrutura da Rede Cuca.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretária de 
Cultura e Turismo Antônia Araújo da Silva Almeida, a criação de um Centro de Juventude 
de Maracanaú, a ser implementado no bairro Siqueira, com objetivo de promover ações 
integradas de cultura, esporte, arte, tecnologia e inclusão social voltadas á juventude do 
município, inspirado no modelo de gestão e estrutura da Rede Cuca.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A criação de um Centro de Juventude em Maracanaú, no bairro Siqueira, se faz 
necessária para promover a integração e o desenvolvimento dos jovens do município. 
Através de ações integradas de cultura, esporte, arte, tecnologia e inclusão social, será 
possível oferecer oportunidades de crescimento e formação para a juventude, 
contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva e participativa.
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